
 

EDITAL DE 

PARA O ANO

 

O Colégio La Salle Dores,

(DOU 24.11.1999 - Edição Extra)

conhecimento da comunidade 

valores das parcelas para o ano 

  

1) No caso de irmãos,

de 10% para o 2º filho e 

a partir da segunda parcela;

 

2) Abaixo a relação de valores, por nível de ensino:

 

NÍVEL DE ENSINO 

Educação Infantil 

Ens. Fundamental ANOS INICIAIS

(do 1º ao 5º Ano) 

Ens. Fundamental ANOS FINAIS

(do 6º ao 9º Ano) 

Ensino Médio 

 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES:

 

1. A efetivação das rematrículas para o ano letivo de 2021 somente ser

aqueles estudantes adimplentes com todas as obrigações financeiras junto à Instituição, 

 

EDITAL DE MATRÍCULAS E REMATRÍCULAS

PARA O ANO LETIVO DE 2021 

Dores, nos termos da Lei nº 9.870, de 23 de

Edição Extra), torna público o presente Edital como forma de levar ao 

omunidade escolar e demais interessados os níveis de ensino e os 

das parcelas para o ano letivo de 2021. 

irmãos, para pagamentos até a data do vencimento,

 d e  15% para o 3º filho (considerando a idade

parcela; 

relação de valores, por nível de ensino: 

 TOTAL ANUAL 

R$ 15.480,00 

ANOS INICIAIS 
R$ 15.480,00 

Ens. Fundamental ANOS FINAIS 
R$ 15.732,00 

R$ 17.628,00 

IMPORTANTES: 

A efetivação das rematrículas para o ano letivo de 2021 somente ser

adimplentes com todas as obrigações financeiras junto à Instituição, 

MATRÍCULAS 

de novembro de 1999 

o presente Edital como forma de levar ao 

os níveis de ensino e os 

vencimento, haverá desconto 

idade dos alunos), válido 

VALOR MENSAL 

(total de 12 parcelas) 

R$ 1.290,00 

R$ 1.290,00 

R$ 1.311,00 

R$ 1.469,00 

A efetivação das rematrículas para o ano letivo de 2021 somente será permitida para 

adimplentes com todas as obrigações financeiras junto à Instituição, 



 

sendo que as vagas dos alunos ativos 

estabelecido no calendário de mat

estabelecidos ficará condicionada 

mesma turma do ano anterior.

 

2. A partir do ano letivo de 2021

sistema remoto (online) pelo

responsável legal (tutor). 

presencialmente na Instituição

documentos. 

 

3. As matrículas de 

diretamente na Secretaria do Colégio.

 

4. A primeira parcela deverá

no Portal do Aluno. As 11 

cada mês, a partir de fevereiro de 2021.

 

5. As novas matrículas e 

assinados, ocorrerão no período de 

período a matrícula será realizada conforme disponibilidade de vaga.

 

6. Somente serão concretizadas matrículas e rematrículas com a efetiva entrega dos 

documentos, contratos devidamente assinados e respectivos pagamentos.

 

 

 

Ir. José Vendelino Flach                                                          

              Diretor                                                                   

 

vagas dos alunos ativos serão mantidas somente dentro do período 

no calendário de matrículas. A liberação para a rematrícula fora dos prazos

estabelecidos ficará condicionada à existência de vaga, sem a garantia da manutenção da 

mesma turma do ano anterior. 

A partir do ano letivo de 2021, as rematrículas somente poder

pelo responsável financeiro do aluno, seja este

al (tutor). Outros responsáveis financeiros deverão comparecer 

nstituição para proceder às respectivas renovações e assinaturas dos 

atrículas de novos alunos serão realizadas somente presencialmente

diretamente na Secretaria do Colégio. 

deverá ser paga até o dia 10/01/2021, conforme 

 (onze) parcelas seguintes terão seu vencimento sempre 

fevereiro de 2021. 

matrículas e rematrículas, assim como a entrega de documentos

, ocorrerão no período de 03 de novembro à 23 de dezembro de 2020

período a matrícula será realizada conforme disponibilidade de vaga. 

Somente serão concretizadas matrículas e rematrículas com a efetiva entrega dos 

devidamente assinados e respectivos pagamentos.

Porto Alegre, 30

Ir. José Vendelino Flach                                                                                         Vivi

                                                                                          Supervisora Administrativa

serão mantidas somente dentro do período 

matrícula fora dos prazos 

sem a garantia da manutenção da 

somente poderão ser realizadas via 

seja este o pai, mãe ou 

deverão comparecer 

s respectivas renovações e assinaturas dos 

realizadas somente presencialmente, 

 boleto disponibilizado 

seguintes terão seu vencimento sempre no dia 10 de 

documentos e contratos 

03 de novembro à 23 de dezembro de 2020. Após esse 

Somente serão concretizadas matrículas e rematrículas com a efetiva entrega dos 

devidamente assinados e respectivos pagamentos. 

30 de outubro de 2020. 

Viviane Bertholdi 

Supervisora Administrativa 


